
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, N2  371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda - MA 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 
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BARRA DO CORD 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora éa Vez doPovo 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS/BARRA DO CORDA 

Face ao constante dos autos e considerando que se faz necessária a locação de 01 (um), 

imóvel para abrigar as instalações destinadas ao funcionamento da U.I. João Lopes Barbosa (ponto 

02), localizada no Povoado Sumaúma da Mata, zona rural para um período de 12 meses, pertencente 

• a Secretaria de Educação. Barra do Corda MA, conforme Processo Administrativo N°17 /2023 

instruído, AUTORIZO o setor de compras da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, verificar 

avaliação do imóvel solicitado. 

Encaminhem-se os autos para setor de compras e serviços/Barra do Corda, para as devidas 

providências legais cabíveis. 

Barra do Corda-MA, 06 de janeiro 2023 

Atenciosamente, 

Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de receita e despesas 
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PORTARIA N° 02912021 - GAB, DE O- DE JANEIRO DE 2021. 

• NO ELA OCUPANTE.. P/. ..Ø: CARGO DE 

COORDENADOR DE REPA E ESPESAS NO 

AMBD DA SECREMRA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENFO EESTÂV 

ZIGO ALBERTO TELES. DE SOUSA, Prefeito nfp1 de Barra do Corda, 

Estado do Ma 	no uso de suas atrbuiç5es legais e considerando rar*O, 	 a 

necssidadeimperbsadem 	de ocupante para o cargo em comissão de 

cooIdefladol.de  Receftas e De4sHs• no âmbito da Secretaria MuiicIp de 

Planejamer.Orçamentoe Gestão. 

j. RESOLVE: 

Artigo 1 - NOMEAR WW Gestoras Financeiras, . Sra. MARIA. EDWANIA 

PEREIRA DA 81LMA. Coordenador de Receitas e Despasas rio Âmbito da 
Secretaria MunkípaI de PIanamento, Orçamento e éstâo e Sra MARIA 

fl1 1A F JW[0A jp94rJ 	 de, 	 Orçamento e 

Gestão 

P~ 20- Fica delegada competência ao Coordenador de:Receltas e DespesaI  

observds a Iegisão ap)Icávef e as nom em vÇ.*rOS seguintes 

atos: 
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Processo n 

a) 	cursos orçamentários e financeln!S 	fl3i5ao aterut 
s;rs 	4 

deêasTBPrefeftura Municipal de Bana do Coa, FrdO MunICjpaI de 
S*-S, Fundo Waozonat deAssis*gja so—FSe Fur Hacial 
de Deeenvo1vgnto e gduc*, Básica - RJNEÉ'B, SeCtearía d Saúde, 
Secrea 

 

deAs~taxe SecnadaEdúo 
b) Abrtr x.ntas de dep6sl 
C) 	c.:sakbictratosa comprovantes: 	.. 
d) Ffetuar reIgstsIap(rb frnceira, 
e) Cadastrat, erarede*q 	senhas; 

Mar f) Efetuar p 	Õ4TelOeetr6 
g) Efetuar sfea por rneaoetetrõnic 
» Liberar arquÍvØ de gamenÕ no getenciacreko 
i• Emitit.comrõ*r.s;. 
j) Assinar os documentos necessários exec içáo-4espas ia Prefeitura 
Municipal de Barra dc. corda e dos fundos cltadesi *nea atenor 
k)Autonzar glosas flos processos le gavn* de eontratos fomore5 e 

c)Onn os premos 	 extdo 1IMnceo 
m) Autorizar insaio dedeepasasna Conta 'RS*aíflfOm*døfiflid0 
nos arts 36 e3rLei42b4e17 

Art.30  sta-Portanara n vigor na a de sua publIcaçã *ifogarøo-se as 
dispçstções.em cotitrário Regstre-saepuiqJe-Se. 

Gabinetê do .P 	Mun3cipal de Barra..O 
aos primeiro dejaneirOode dóis mUelne 


